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V Ciclo 2019/2020 
 

DATA TÍTULO PARTICIPANTES 

Ano 2019   

17 outubro A ética no outreach 

Simone Tulumello 

Simone Frangella 

 Rui Costa Lopes (M) 

13 novembro Autoria e co-autoria 

Susana Salgado 

Ana Nunes de Almeida 

Marcelo Camerlo (M) 

5 dezembro Ciência em espaço público 

Luísa Schmidt 

António Costa Pinto 

Nuno Domingos (M) 

Ano 2020   

24 janeiro 
Workshop - Plágio no ensino superior: o que 

é e como prevenir? 

Madalena Ramos (C) 

César Morais (C) 

Maria Manuel Vieira (M) 

fevereiro -- -- 

10 março Open data day e as ciências sociais 

ADIADO 

Pedro Moura Ferreira 

Patrícia Miranda 

Ana Patrícia Hilário (M) 

20 abril Auto-plágio* 
 

Bruno Dionísio (C)  

Maria Manuel Vieira 

Ângela Barreto Xavier (M) 

25 maio 
Conhece o seu Encarregado de  
Proteção de Dados?* 

Nuno David (C) 

Ricardo Pereira 

Alice Ramos (M) 

junho 
 

 
 

 
M – moderador 

C – convidado externo 

 

*Por videoconferência 
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A ética no outreach – 17 outubro 2019  

  

Número total de participantes: 19 pessoas  

  

O Seminário RRI dedicado a questões éticas no Outreach surgiu no seguimento de 

preocupações emergentes em discussões na Comissão de Extensão Universitária (vulgo 

Comissão de Outreach) e no Conselho Científico do ICS. No desenvolvimento de uma nova 

classificação de actividades de Outreach, os vários atores envolvidos nestes orgãos 

questionaram-se sobre a validade de atividades de outreach que estão directamente 

relacionadas com ativismo e responsabilidade social. Nesse sentido, Simone Tulumello e 

Simone Frangella (ambos investigadores auxiliares do ICS-UL) debateram sobre estes aspectos, 

em conjunto com uma audiência completamente engajada e motivada que nos mostrou a 

relevância destas questões.  

  

1. Sobre a questão do activismo poder constituir ou não uma atividade de outreach, a 

discussão mostrou que que incluir ou excluir estas atividades dependerá de uma 

escolha epistemológica. Ou seja, se adoptarmos uma visão da investigação como 

activista em si mesmo - na medida em que aquela parte sempre das perspetivas, 

suposições e inclinações de quem a faz – então, o ativismo é naturalmente uma 

atividade de outreach, como extensão natural de uma investigação ativista. Outros 

pontos lançados na discussão são, em grande medida, concordantes com esta posição, 

ao defenderem a ideia de que não existe uma verdadeira livre escolha em relação aos 

tópicos que estudamos, sendo que estes são ditados pelos financiadores.  

2. Sobre a questão das atividades de responsabilidade social poderem não ser atividades 

de outreach também no sentido em que podem se confundir como atos de 

assistencialismo, a primeira ideia fundamental remete para um repensar da dicotomia 

entre “dentro e fora” da Universidade que devia ser repensada ou questionada. Por 

outro lado, percebeu-se que as atividades de responsabilidade social poderão ser 

outreach desde que assentem numa relação dialógica, em que assumimos que temos 

algo para dar (e que para isso mobilizamos o nosso “background”) e que os outros têm 

algo a receber e querem receber, para além de terem algo para devolver. Nesse 

sentido, o conhecimento (a “expertise”) é apenas um instrumento de começo que se 

não evoluir para uma relação dialógica não funciona.  

3. Um outro ponto fundamental relacionado com potenciais riscos envolvidos na 

“prática” de Outreach remete para uma preocupação com a potencial apropriação que 

é feita do conhecimento científico por entidades que não produzem a sua difusão 

seguindo a mesma lógica científica que esteve na base da produção do conhecimento. 

De facto, ao promovermos a ligação entre investigadores e comunidade 

(nomeadamente a comunidade mais directamente responsável pela difusão do 

conhecimento), temos que reflectir sobre o potencial “cheque em branco” que 

passamos a essas entidades que podem depois apropriar o trabalho científico com 

sentidos alheios ao de quem investiga. Um risco semelhante de interpretações 

erróneas acontecerá porventura quando o/a investigador/a comunica sobre 

determinados assuntos tangencialmente relacionados com a sua expertise mas em que 
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se torna dificil distinguir o que é dito com base científica ou simplesmente reflectindo 

uma opinião não fundamentada científicamente.  

  

 Rui Costa Lopes  

  

*** 

  

Autoria e co-autoria – 13 novembro 2019  

  

Número total de participantes: 18 pessoas  

  

No seminário do dia 13 de Novembro foram discutidos diferentes aspectos relacionados com os 

desafios do trabalho em co-autoria, salientando-se dois aspectos:  

1. Quem deveria ser considerado um autor, discutindo diferente tipos de participação e 

grados de implicação (quem escreve, tem a ideia, consegue o financiamento, dono do 

projeto, orientador, diretor do projeto, quem recolhe os dados);    

2. Como precisar e comunicar a importância relativa de cada um dos co-autores, 

considerando diferentes áreas disciplinares, e  distinguindo entre regras e 

procedimentos colocados por instituições e organismos (revistas, editoras, 

financiadores, universidades) e as praticas concretas conhecidas e experimentadas 

pelos próprios participantes.   

 Na animada discussão ficou evidenciado que trata-se de um tema sensível, complexo e que dá 

lugar a considerações muitas vezes não concordantes, vinculadas particularmente à tensão que 

se produz entre as variadas exigências de avaliação e reconhecimento institucional e a pratica 

efetiva da produção e escritura colaborativa.  

  

Marcelo Camerlo  

  

*** 

  

Ciência em espaço público – 5 dezembro 2019  

  

Número total de participantes: 23 pessoas  

  

Na sessão de cinco de Dezembro de 2019 discutiu-se no seminário RRI o tema da Ciência em 

Espaço Público. Contámos com Luísa Schmidt (investigadora principal ICS-ULisboa), com uma 

apresentação com o título “Verdades inconvenientes ou conveniências discretas?”, e com 

António Costa Pinto (investigador coordenador ICS-ULisboa) com uma apresentação com o 

título “Ciência política e a dita opinião”. Nas intervenções iniciais, Luísa Schmidt, baseada 

sobretudo na sua experiência no jornal Expresso a escrever sobre questões ambientais, 

defendeu a obrigação cívica dos cientistas sociais partilharam no espaço público as conclusões 

dos seus trabalhos. Já António Costa Pinto, remeteu para a sua experiência como comentador 

de assuntos políticos para revelar algum ceticismo sobre a capacidade de os cientistas sociais 

condicionarem positivamente o espaço público. No seu caso, a autonomia do cientista é 

constantemente posta em causa por um espaço de comentário ferido pela politização 
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excessiva. A discussão foi depois marcada por um conjunto de outras questões que passo a 

resumir.  

1. A primeira relaciona-se com a necessidade de os cientistas sociais terem uma 

intervenção no espaço público. Se a maioria dos presentes concorda com a importância 

de os investigadores em ciências sociais realizarem uma intervenção cívica baseada no 

seu conhecimento específico e autoridade científica enquanto investigadores, já a 

descrição da natureza desta intervenção gera divergências, nomeadamente quando 

esta intervenção se posiciona enquanto militância ou ativismo, embora as fronteiras 

sejam por vezes difíceis de delimitar.   

2. Outra questão, enunciada numa intervenção de Pedro Magalhães, remete para a 

necessidade de separar a presença nos media especificamente para apresentar o 

resultado de uma investigação, da presença nos media para realizar comentários sobre 

um qualquer assunto. Embora as duas, em determinado sentido, possam corresponder 

a uma intervenção cívica, têm uma natureza diferente. Esta tensão prende-se 

igualmente com a questão do tipo de intervenção no espaço público que deve ser 

contabilizada pelas instituições enquanto outreach. Segundo Pedro Magalhães, apenas 

a primeira devia ser calculada. De alguma forma, torna-se necessário perceber o tipo 

de intervenção no espaço público, para lá de uma mera análise formalista e 

quantitativa. Isto implica igualmente pensar que os cientistas sociais não são um grupo 

homogéneo e que não basta a autoridade científica para divulgar ciência – ou “boa 

ciência”  - ou realizar uma intervenção cívica.  

3. Uma terceira questão prende-se com a relação da informação que o cientista social 

quer difundir com o meio a partir do qual o faz. Foi inevitável falar das dificuldades 

presentes na relação entre o discurso científico e o jornalismo. Se os cientistas sociais 

são acusados de terem dificuldades de transmitir o conhecimento para um público 

mais amplo, o campo do jornalismo rege-se hoje, apesar das suas diferenças e de 

evidentes exceções, por um conjunto regras que dificultam a passagem de alguma 

mensagem que não se resuma a um conjunto de soundbites que conquiste audiências. 

O exercício da profissão de jornalista, num contexto de precariedade generalizada, 

cada vez menos se coaduna com o tempo e o rigor necessários para passar informação 

que é complexa, o que não significa certamente que seja inacessível.  

4. Esta questão conduziu ainda a uma última, a da necessidade de os cientistas sociais 

encontrarem os seus próprios meios de transmitir a informação para o espaço público. 

As redes sociais foram referidas, apesar de todos os seus perigos, como uma 

oportunidade para os cientistas conquistarem alguma autonomia e mesmo, como 

referiu Pedro Magalhães, para poderem defender-se de interpretações erradas que os 

media fazem dos trabalhos científicos.   

 

Nuno Domingos  

  

*** 
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Plágio no Ensino Superior: O que é e como prevenir? – 24 janeiro 2020  

  

Número total de participantes: 18 pessoas  

  

Este seminário RRI, em formato de workshop, destinou-se primordialmente a estudantes do ICS 

com o objetivo de promover uma cultura de integridade académica através de um 

conhecimento eticamente informado. Com um foco específico na prevenção da prática do 

plágio, este workshop decorreu na sequência de uma série de iniciativas idênticas realizadas 

pelos oradores, sob a égide da Associação Portuguesa de Sociologia, em várias instituições de 

ensino superior do país com oferta de licenciaturas em Sociologia.  

  

Justamente por se acreditar que uma parte significativa de fraude académica cometida pelos 

estudantes do ensino superior – nomeadamente, os do 1º ciclo – é involuntária e as suas 

causas assentam no desconhecimento acerca das regras do trabalho académico, esta sessão 

assumiu a forma de um exercício pedagógico visando o esclarecimento dos presentes acerca de 

matérias como: o conceito de fraude académica, os contornos que apresenta na academia 

portuguesa, o seu enquadramento nos documentos reguladores da Universidade de Lisboa 

(Código de Conduta e Boas Práticas da ULisboa, e Regulamento Disciplinar da Universidade de 

Lisboa), a definição de plágio e tipologia de plágios, ferramentas (eletrónicas) de deteção de 

semelhanças disponíveis nas várias instituições de ensino superior (Urkund, Turnitin, entre 

outros) e o modo correto de proceder à citação de fontes e referenciação bibliográfica.  

  

A discussão que se seguiu levantou questões pertinentes.   

 

1. Uma delas tem a ver com a necessidade de se considerar um novo tipo de plágio 

desenvolvido, nomeadamente, em contexto de provas para obtenção de grau 

académico decorrente da crescente internacionalização das trajetórias formativas. O 

“plágio entre línguas” consiste na apropriação e tradução, para uma outra língua do 

país onde se apresenta a prova académica, de trabalhos (ex: teses) produzidos por 

outrem na língua de origem do estudante, revelando-se de difícil deteção.  

2. A questão da relutância (nomeadamente cultural, no caso português) em praticar atos 

de denúncia de fraude académica, por parte de alunos ou por parte de docentes, 

relativamente aos seus pares foi também abordada como crítica, tendo sido referida a 

necessidade de se pensar em mecanismos (uma provedoria académica?) que 

enquadrem e preservem os “whistleblowers” que denunciam atos fraudulentos.  

3. Finalmente, a questão da denúncia pública de prevaricadores, entendida como 

mecanismo de assegurar maior transparência e integridade na academia, não deixa de 

colocar o problema do direito à proteção de dados pessoais, suscitando dilemas éticos 

e jurídicos conflituantes.  

 

  

Maria Manuel Vieira  

 

*** 
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Auto-plágio – 20 de abril 

 

Número total de participantes: 32 pessoas (por videoconferência) 

 

O Seminário RRI dedicado à questão do Autoplágio surgiu no seguimento de uma 
proposta de Maria Manuel Vieira, do Instituto de Ciências Sociais da Universidade de 
Lisboa, que com ela se confrontou enquanto membro do Conselho de Deontologia  da 
Associação Portuguesa de Sociologia. Para além de ser uma das intervenientes do 
Seminário, este contou também com a intervenção de Bruno Dionísio, da Universidade 
de Évora, autor de uma denúncia relativa a um currículo científico construído com base 
no plágio e no autoplágio. O elevado número de participantes nesta sessão dá conta da 
relevância do tema, e da necessidade de haver um debate mais alargado sobre o 
mesmo. 

Apesar de o conjunto de questões levantado ser vasto, algumas dimensões surgiram 
recorrentemente como sendo as mais relevantes: 

1. A definição de autoplágio  
Em relação a esta questão, e apesar de haver um certo consenso em torno à 
ideia de que autoplágio é a utilização de trabalho previamente publicado como 
se tratando de trabalho original, ou a utilização de partes substanciais de um 
trabalho publicado num outro trabalho; menos evidente é, por exemplo, definir 
o que é uma “parte substancial” de um trabalho, e onde é que está o limite de 
utilização de trabalho anterior (sem estar constantemente a citar-se a si-
mesmo), de modo a não configurar uma situação de autoplágio. A esse respeito 
foram levantadas questões em torno à natureza cumulativa do conhecimento 
produzido por um/a investigador/a especialista num determinado tema, e a 
consequência natural de essa investigação anterior ser subsequentemente 
utilizada, dando conta, aliás, da própria progressão do conhecimento produzido 
por esse/a investigador/a. Quantas vezes, em quantos momentos, se torna 
necessário citar esse trabalho anterior, para não se considerar que um 
determinado autor se autoplagia?  

2. A relevância actual do autoplágio  
As dificuldades em definir autoplágio prendem-se, também, com a sua 
relevância no contexto actual da produção científica. A esse propósito, foram 
lembradas as mutações, nas últimas décadas, dos modos de produção e 
avaliação científica, nomeadamente a crescente internacionalização do 
conhecimento, a pressão constante para o aumento de publicações, os 
mecanismos bibliométricos de aferição da qualidade de um investigador a 
partir do número de publicações (nomeadamente, de publicações em revistas). 
A pressão para publicar e as dificuldades crescentes em construir carreiras 
científicas e obter posições de trabalho estáveis, tem estimulado uma 
concorrência, por vezes feroz, entre investigadores, potenciando situações 
eticamente problemáticas (como as de plágio recorrente e autoplágio doloso), e 
avaliações injustas quando assentes, apenas, em critérios quantitativos, sem 
aferir a qualidade do trabalho produzido. 

3. Autoplágio ocasional e autoplágio doloso 
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É a este nível que se torna visível uma outra tensão que preside à (in)definição 
de autoplágio: a associação entre autoplágio doloso e autoplágio ocasional, 
podendo estigmatizar, da mesma maneira, o investigador que, estratégica e 
conscientemente recorre ao autoplágio para construir o seu currículo e ganhar 
vantagem em relação a outros investigadores, fazendo concorrência desleal, e o 
investigador que, inadvertidamente, faz autoplágio. O facto de em alguns 
códigos de conduta ética nas Ciências Sociais, o autoplágio fazer parte da 
categoria “fraude académica”, listado logo a seguir ao plágio, sendo que em 
relação a este último existe uma moldura legal, a qual o constitui como crime, 
potencia esta associação. Em que medida é que essa proximidade entre plágio e 
autoplágio (directamente evocada no uso deste último vocábulo) é desejável? 
Quais são os problemas que ela encerra? Como diferenciar, explicitamente, as 
situações em que o dolo é evidente, de situações que decorrem quer de culturas 
disciplinares que incentivam, por exemplo, a repetição do mesmo trabalho em 
contextos distintos até à fixação de um texto final, e de situações autoplágio 
inconsciente? 

4. Autoplágio e cidadania científica 
Precaver estas situações é fundamental, como é, também, a denúncia de 
situações de autoplágio doloso. Efectivamente, a integridade e originalidade do 
conhecimento, o respeito pelo trabalho dos outros, convida ao exercício de uma 
cidadania científica que é comprometida, entre outras coisas, pelo autoplágio 
doloso. Todavia, um dos problemas que foi enunciado no seminário foi, 
precisamente, a dificuldade que se coloca ao investigador que denuncia 
situações deste tipo. Desde logo, dada a relativa “novidade” da questão, e à 
inexistência, nas comissões de ética de associações e instituições científicas, de 
directrizes claras em relação a situações deste tipo. Criar condições para o 
exercício da cidadania científica é, pois, um desiderato a cumprir, inspirados 
pelas boas práticas de instituições que já iniciaram este processo, caso do 
International Institute for Research and Action on Academic Fraud and 
Plagiarism (IRAFPA, http://www.enrio.eu/news-activities/international-
institute-for-research-and-action-on-academic-fraud-and-plagiarism-irafpa/) da 
Universidade de Genebra. Neste contexto, surgiram recomendações no sentido 
de criar na academia portuguesa uma entidade supra-institucional  (uma 
Provedoria do Ensino Superior e da Ciência, por exemplo) que possa dirimir 
situações de injustiça académica, em geral – incluindo o autoplágio - tendo em 
conta os vários contextos disciplinares e suas especificidades, a 
transdisciplinaridade e interdisciplinaridade, e os eventuais equívocos criados 
pelo encontro entre disciplinas distintas, e, naturalmente, diferenciando de 
forma clara o autoplágio doloso do autoplágio ocasional. A par disso, sugeriu-
se, ainda, a criação de uma entidade supranacional que possa tratar destas 
situações quando elas transcendem as academias nacionais. Por fim, como 
recomendação mais imediata, sugeriu-se o uso mais frequente de programas 
tecnológicos para identificar situações de autoplágio (preventivamente, por 
exemplo, pelo próprio autor do texto). Na sequência desta discussão, também a 
Comissão de Ética do ICS irá debruçar-se sobre estas questões. 

Uma questão de não menor importância ficou por referir: o facto de o autoplágio 
(mesmo o ocasional) poder violar os direitos de copyright, e constituir, dessa forma, 

http://www.enrio.eu/news-activities/international-institute-for-research-and-action-on-academic-fraud-and-plagiarism-irafpa/
http://www.enrio.eu/news-activities/international-institute-for-research-and-action-on-academic-fraud-and-plagiarism-irafpa/
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crime. Efectivamente, algumas editoras tornam-se “proprietárias” dos textos 
publicados nos seus livros e revistas. O uso, sem citação, desses textos, viola o seu 
copyright podendo criar situações passíveis de serem levadas a tribunal. 

A sessão terminou com uma reflexão sobre a eventual desadequação do vocábulo 
“autoplágio” para definir muitas das situações atrás referenciadas, bem como sobre a 
necessidade de reflectir sobre as condições da vida científica que estimulam as práticas 
de autoplágio doloso: o que é que está por detrás de situações deste tipo? Como 
abordar os problemas estruturais, sistémicos, da comunidade científica que, de alguma 
maneira, estimulam, permitem, e até premeiam, situações destas?  

  

Ângela Barreto Xavier 

 

*** 

 

 

 

 


